
ANEXO VI 

PLANO DE TRABALHO DE TERMO DE FOMENTO OU ACORDO DE COOPERAÇÃO 
 

INFORMAÇÕES DA OSC 

Razão Social: INSTITUTO SOCIOCULTURAL HUMANIDADE DIVERSIFICADA E UNIDA-HDUN 

CNPJ: 41.453.983/0001-07 

Endereço: CL 205 LOTE B 03 

Cidade: SANTA-MARIA Bairro: SANTA-MARIA UF: DF CEP: 72.505-220 

Telefone (DDD): 61 99538-6775 Telefone (DDD): 

E-mail da OSC: hdunfamilia@gmail.com Site da OSC: www.hdun.com.br 

Representante Legal (Dirigente): Rafael Silva Motta  

Cargo do Representante Legal: Presidente  

CPF: 016.267.031-16 RG/Órgão Expedidor: 2.432.357 SSP/DF 

Endereço do Representante Legal: Quadra A Cj 08 casa 21 Vila Roriz Gama DF 

Telefone (DDD): Telefone (DDD): 61 99538-6775 

O representante legal possui cadastro de usuário externo no SEI?             ( x ) SIM            (   ) NÃO 
Em caso positivo, qual o e-mail cadastrado no SEI? 
hdunfamilia@gmail.com 
 

ACOMPANHAMENTO DA PARCERIA 

Responsável pelo acompanhamento da parceria: Rafael Silva Motta 

Função na parceria: Presidente 

RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 2.432.357 SSP/DF CPF:  016.267.031-16 

Telefone (DDD): 61 99538-6775 Telefone (DDD): 

Email do Responsável: hdunfamilia@gmail.com 

OUTROS PARTÍCIPES (ATUAÇÃO EM REDE) 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Cidade: Bairro: UF: CEP: 

Telefone (DDD): Telefone (DDD): 

E-mail da OSC: Site da OSC: 

Representante Legal: 

Cargo do Representante Legal: 

CPF: RG/Órgão Expedidor: 

Endereço do Representante Legal: 

Telefone (DDD): Telefone (DDD): 

Objeto da Atuação em Rede: 

 

 

DESCRIÇÃO DO PROJETO 

Título do Projeto: CIRCUITO CULTURAL 

Valor Total do Projeto: R$ 100.000,00  

Valor do Fomento: R$ 100.000,00 

Local de Realização: Quadradão cultural de Santa Maria - Quadra Central 01. Conjunto H Lote 01 , 335, Ao lado da 
Administração de Santa Maria , QC 1 Brasília, DF 

Vigência do Projeto: (Pré-Produção/Produção/Pós-Produção) Início: 17/08/2024 Término: 17/09/2024 

Data do Evento/Projeto: Início: 18/08/2024 Término: 18/08/2024 

Previsão de Público Direto: 300 pessoas   

Previsão de Beneficiários Direto e Indireto: 50 pessoas  

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

Promover o CIRCUITO CULTURAL, O Circuito Cultural é um projeto que busca fomentar, desenvolver e movimentar a 



cultura local. O circuito traz como identidade a essência da arte através de atividades culturais de diversos 
segmentos. O projeto é aberto ao público da Região Administrativa de Santa-Maria DF. 
 

JUSTIFICATIVA: 
 

B - Ações previstas para fomentar a Economia Criativa no Distrito Federal: 
Quando um grande projeto como o CIRCUITO CULTURAL  se concretiza, uma ampla cadeia produtiva é privilegiada, não 

somente agentes culturais, considerando que o volume de recursos e atividades movimenta comunidades e setores 

econômicos. 

O projeto movimenta a economia criativa da cidade de Santa-Maria que vai circular, bem como a contratação de dezenas 

de artistas e agentes culturais, mas também de fornecedores de estrutura e serviços que terão seus trabalhos incrementados 

por meio de recursos públicos oriundos da Secretaria de Cultura e Economia Criativa através da formalização do Termo de 

Fomento. 

 
C - Importância social do projeto: 
Proporcionar por meio da valorização das manifestações culturais escolhida um sentimento de pertencimento e 

elevação da autoestima da sociedade local. Mas também promover atividades de qualidade e democráticas com a circulação 
do projeto. 

 
D - Ações previstas de acessibilidade: 
Na proposta, buscamos atender o que está contido na Lei Brasileira de Inclusão nº 13.146/2015, a Lei Distrital nº 

6.858/2021 e a Portaria da Secretaria que trata do tema nº 287/2017-SECEC/DF. Visando promover a diversidade cultural, a 

proposta terá mulheres em sua equipe de coordenação e em toda força de trabalho primará para incluir negros, pessoas  Com 

Deficiência, idosos e outros. Buscando incluir de fato e gerar trabalho e renda para o público em questão. Para facilitar a 

mobilidade, serão dispostas rampas, sinalização, espaços adaptados para circulação de cadeiras de rodas e banheiros 

adaptados. Ações de respeito ao meio ambiente: priorizamos a disseminação de informação por meio digital e com isso evitar 

impressões desnecessárias. Em todos os materiais que sejam possíveis, utilizaremos material reciclável, nas atividades de 

maior duração buscaremos conscientizar para uso de copos duráveis e não descartáveis. 

Em atendimento a Lei Nº 6.858, de 27 de maio de 2021, no início de toda apresentação musical haverá um áudio 

descrição ao vivo (pelo locutor) informando a característica do local, dos espaços gastronômicos e dos artistas que estarão 

se apresentando. Bem como o projeto contará com interprete de Libras, serão contratados pela osc para atenderem todo o 

evento com a programação artística e ficarão à disposição caso das pessoas do eventos caso sejam demandados e outras 

atividades. Esses agentes são necessários para garantir o acesso à informação do público do evento com essa necessidade 

especial. 

Protocolo "POR TODAS ELAS, instituído pela Lei distrital nº 7.241, de 26 de abril de 2023 (já em vigor), bem como, o 

protocolo "NÃO É NÃO", disposto na Lei federal 14.786, de 28 de dezembro de 2023 (cuja vigência formal é a partir de 28 

de junho de 2024). 

 
Vamos orientar a nossa equipe e atender aos protocolos. 

 
Medidas sobre a COVID 19 

 

O HDUN, garante por meio deste que serão tomadas as seguintes medidas de proteção e enfrentamento a 

pandemia de covid 19, de acordo com a Legislação vigente: Disponibilização nas entradas, produtos para 

higienização das mãos, preferencialmente álcool em gel 70% para o público e toda equipe de trabalho durante os 

dias de evento. 

 

DETALHAMENTO DAS AÇÕES: 
 
 PRÉ-PRODUÇÃO: 



10/08/2024 à 17/08/2024 
Composição da equipe RH para Produção do Projeto; Definição de Cronograma de Produção, Detalhamento Técnico; 
Elaboração do Croqui; Elaboração do Plano de Divulgação; Início da divulgação das atividades; Contratação de serviços; 
Contratações artísticas; Contratação de empresas especializadas para o fornecimento de Infraestrutura e serviços 
operacionais para o projeto; Montagem da estrutura do evento; 
 
PRODUÇÃO: 

18/08/2024 
Realização do evento; Realização da Programação; Realização/acompanhamento do evento, com toda equipe 
envolvida; Registro Fotográfico e videográfico de todas as etapas/fases/metas do projeto; 
 
PÓS-PRODUÇÃO: 
19/08/2024 à 10/10/2024 
Elaboração dos relatórios para a prestação de contas. 

 

OBJETIVO GERAL: 

O projeto visa dar oportunidades aos artistas de Santa-Maria e também proporcionar a toda essa comunidade um momento 
de lazer, cultura e arte. Pretendemos através deste projeto aproximar a população dos objetos da arte, trazendo diversidade 
cultural e inclusão, pois nossa missão é inserir todos os públicos possíveis e movimentar a cultura da região, também trazer 
movimentação para os comércios das redondezas que serão beneficiados movimentando economia e gerando renda a 
vários trabalhadores. O circuito Cultural contará com atividades de apresentações de música ao vivo com artistas locais, 
apresentação de dança, oficina de grafite livre, gastronomia (com hamburgada), exposição de carros antigos e espaço kids.  

As atividades culturais serão diversificadas através de vários ritmos da música brasileira e dança de rua. Já a oficina de grafite 
será realizada no coreto que existe na área do evento, onde os participantes poderão acompanhar os grafiteiros que 
ensinarão técnicas do grafite e falarão um pouco da história dessa arte. A área gastronômica será composta pela tenda da 
“hamburgada”, nome que faz alusão a os festivais de hambúrgueres que estão sendo realizados repetidamente na região 
de Santa-Maria DF e tem se tornado uma tradição, atraindo vários apreciadores do hamburguer artesanal. A exposição dos 
carros ficará por conta do grupo de carros antigos do DF, que ficarão estacionados para registros fotográficos e para a 
apreciação do público presente. 

 

METAS 

META 01: Divulgação das atividades da programação 

INDICADORES DE MONITORAMENTO (Devem ser correlacionadas com as metas e os objetivos). 

Objetivo Específico  Indicadores de monitoramento Parâmetro(s) para aferição de 
cumpimento 

Reunir Público de até 300 
pessoas no dia do evento Circuito 

Cultural 

Divulgação das atividades da programação 
na imprensa Aplicação da arte no material 

(site, mídias sociais); 

Registros fotográficos; Legados Sociais; 
Visibilidade  na  mídia  por  meio de 

clipping; 

META 02: Montagem da estrutura do evento 

INDICADORES DE MONITORAMENTO (Devem ser correlacionadas com as metas e os objetivos). 

Objetivo Específico  Indicadores de monitoramento Parâmetro(s) para aferição de 
cumpimento 

Gerar de até 50 Empregos e Renda 
através da Contratação de serviços 

de RH, prestação de serviços, 
montagem, estrutura e logística do 

projeto; 

Montagem da estrutura do evento 
conforme projeto; Cópia de documentação 

de contração espaços de exposição; 

Registro fotográfico e vídeo- gráfico das 
ações da programação; Relatórios de 

produção. Fotos das equipes; 

META 03: Espaço para expositores  

INDICADORES DE MONITORAMENTO (Devem ser correlacionadas com as metas e os objetivos). 

Objetivo Específico  Indicadores de monitoramento Parâmetro(s) para aferição de 
cumpimento 

Dispor de espaço para 
comercialização de produtos, dando 

aos comerciantes da região 

Cópia de documentação de contração; Registro fotográfico e videográfico das 
ações 



oportunidade de emprego e renda; 

META 04: Contratação de artistas locais  

INDICADORES DE MONITORAMENTO (Devem ser correlacionadas com as metas e os objetivos). 

Objetivo Específico  Indicadores de monitoramento Parâmetro(s) para aferição de 
cumpimento 

Contratação de artistas locais e 
valorização; 

Realização de todas as apresentações 
culturais; 

Registro fotográfico e vídeo- gráfico das 
ações da programação; 

PROGRAMAÇÕES DETALHADA DO EVENTO/PROJETO 

Programação Data 

9h Abertura 18/08/2024 

10h Oficina de grafite e apresentação dos skatistas 18/08/2024 

11h Apresentação de dança, exposição de carros antigos 18/08/2024 

12h Handriell X 18/08/2024 

13h Loomy MC 18/08/2024 

14h Mano Zezeu  18/08/2024 

15h Atitude para Crer 18/08/2024 

16h Talvanes e Thiago 18/08/2024 

17h Roniel E Rafael  18/08/2024 

18h Encerramento 18/08/2024 

CONTRAPARTIDAS 

Não se aplica. 
 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

Cronograma de Execução 

Metas Descrição 
Duração 

Início Término 

Meta 01 Contratações de Recursos Humanos 17/08/2024 07/09/2024 

Meta 02 Contratações Artísticas 18/08/2024 18/08/2024 

Meta 03 Infraestrutura 18/08/2024 18/08/2024 

Meta 04 Prestação de Serviços 18/08/2024 18/08/2024 

Meta 05 Comunicação 18/08/2024 18/08/2024 

CRONOGRAMA DE CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (De acordo com as metas da Planilha de Fomento). 

Cronograma de Desembolso 

Metas Descrição Valor da Meta Data 1ª Parcela Valor 1ª Parcela Data 2ª Parcela Valor 2ª Parcela 

Meta 1 
Contratações de 

Recursos Humanos R$13.207,67 17/08/2024 R$13.207,67 ___/___/___ R$ 

Meta 2 Contratações Artísticas R$54.000,00 17/08/2024 R$54.000,00 ___/___/___ R$ 

Meta 3 Infraestrutura R$13.941,19 17/08/2024 R$13.941,19 ___/___/___ R$ 

Meta 4 Prestação de Serviços R$5.009,01 17/08/2024 R$5.009,01 ___/___/___ R$ 

Meta 5 Comunicação R$13.742,13 17/08/2024 R$13.742,13   

Valor Total das Metas R$100.000,00 
Valor Total 1ª 
Parcela: R$ 
100.000,00 

R$ 100.000,00 
Valor Total 2ª 

Parcela: 
R$ 

Os recursos serão pagos em uma parcela única no dia 17/08/2024, no valor de R$ 100.00,00 (cento mil reais), conforme o cronograma de 
desembolso apresentado, tendo em vista que o evento possui curto período de execução, tal liberação única tem respaldo legal perante o art.33 do 
Decreto 37.843/2016. Vejamos: 
 
Art. 33. O repasse de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso, em consonância com o cronograma de execução da parceria. 
1°A liberação de recurso deverá ser anterior à data prevista para a realização da despesa, veda da antecipação que estiverem em desacordo com o cronograma de desembolso, 

conforme a natureza do objeto da parceria. 

 
 
 
 

PLANILHA FINANCEIRA DO TERMO DE FOMENTO – MEMÓRIA DE CÁLCULO 



 

 



 

 
PREVISÃO DE RECEITAS 

PREVISÃO DE RECEITAS 

QTD. Nome Receitas 

01 Ex: Parlamentar R$ 100.000,00 

02 Ex: Bilheteria R$ 

03  R$ 

TOTAL R$ 100.000,00 

 

 

LOCAL: Quadradão cultural de Santa Maria - Quadra Central 01. Conjunto H Lote 01 , 335, Ao lado da Administração de 
Santa Maria , QC 1 Brasília, DF CEP 72535080 DATA: 18/08/2024 



 

15/08/2024 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE 

 

 
 

 


